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CoNTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM O SERVIçO AUTONOMO DE ÁGUA E
Escoro Do MuNrcípro DE soRocABA E A RocHA FoRTE TRANSpoRTES E
sERVrços ErRELr, eARA EXEcUçÃo Dos sERVrços DE LrMpEzA oe esrrçöes
elev¡róRrAs DE Escoro, cArxAs DE ARETA, esreçöes DE TRATAMENTo DE
ESGOTOS, RETIRADA E TRANSPORTE DE LODO, CONFORME PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 1835/202I - SAAE

o sERVIço euroruoMo oe Ácue E ESGoTo do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 -
Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de ldentidade RG
no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77 , doravante denominado
simplesmente SAAE, e a ROCHAFORTE TRANSPORTES E
SERVIçOS ElRELl, com sede à Rua João Mendes Gomes, no 105

- Jardim Marco Antônio, na cidade de Sorocaba/SP - CEP.:
18081-400, inscrita no CNPJ-MF sob o no 04.965.14610001-22,
representada neste ato, pelo seu Diretor Administrador, senhor
LEONERTE ALVES DA ROCHA, portador da Cédula de
ldentidade RG no 12.423j00-7. e CPF no 020.821.148-99,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si, justo e
contratado nos termos da Lei Federal . no 8.666/93, em
conformidade com o edital do Pregão Eletrônico no 4512021 -
Processo Administrativo no 183512021 - SAAE, e as cláusulas a
seg uir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 183512021 - SAAE, e por força do presente
instrumento, se obriga a executar para o SAAE, os serviços de limpeza de estações
elevatórias de esgoto, caixas de areia, estações de tratamento de esgotos, retirada e
transporte de lodo, destinado a Diretoria Operacional de Esgoto, conforme a quantidade
estimada, especificaçäo e preço apresentado:
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Valor Total
(R$)

Valor Unit
(R$)Item Qtde Unid. Especificação do Objeto

R$ 552,14

ni

R$ 795.081,60Horas Equipamento combinado sucçäo a
vácuo, tipo Roots - Tipo I

1 1440
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rorAl GERAL (R$) 1.899.987,00

1.2. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia do objeto
licitado conforme especificado no item 20 do Termo de Referência - Anexo ll, sem prejuízo
das demais garantias legais, se houverem.

1.3. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estão descritas no edital e seus anexos e
devem ser obedecidas integralmente sob pena das sançöes previstas no item 10 e
subitens.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar os
equipamentos no Gentro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo
Júlio, no 255, Jardim lbiti do Paço - CEP: 18086-000 - Sorocaba/SP.

2.1.1. Deverão ser apresentados iunto com as
máqui nas{cam inhöes seoui ntes documentos:

a) Relatório de Medição de Opacidade dos
Gases de Escapamentos para Veículos Movidos a Diesel.

a1) Os relatórios de mediçäo de
opacidade dos veículos registrados na execução dos serviços deverão ser renovados a
cada 6 (seis) meses.
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R$ 847.123,202 1440 Horas Equipamento combinado sucçäo a
vácuo, tipo Roots - Tipo I

R$ 588,28

Item Qtde. Unid. Especificação do Objeto Valor Unit
(R$)

Valor Total
(R$)

3 180 Viagen
S

Equipamento combinado sucção a
vácuo, tipo Auto Vácuo - Tipo ll

R$ 405,35 R$ 72.963,00

Valor Total
(R$)Item Qtde. Unid Especificaçäo do Objeto Valor Unit

(R$)

4 480 Viagen
S

Equipamento para transporte dos
resíduos em caçambas localizadas
na ETE ltanguá

R$ 385,04 R$ 184.819,20
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b) Prova de posse das máquinas/caminhões
em conformidade com a legislação vigente

com suas respectivas varidades e em .onro'il¡or.3"JJilT "*'Ë: Tì;:iä:"'/operadores

d) Comprovante de registro
motoristas/operadores e ajudantes, nos termos da Lei.

dos

2.1.2. As máquinas/caminhões deverão estar
emplacadas e regulamentadas junto ao DETRAM, os quais na ocasião de apresentação
deveräo portar os respectivos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV).

2.1.3. As máquinas/caminhöes deveräo ter seguro
na modalidade Responsabilidade Civil Facultativa. devendo o SAAE receber cópias
autenticadas das apólices.

2.1.4. A CONTRATADA deverá providenciar a
renovação do seguro dos caminhões, sob pena de arcar com todos os custos de qualquer
sinistro, além de näo receber o valor dos dias em que o caminhão permanecer parado por
falta de seguro, incorrendo ainda em multa contratual.

2.1.5. Será de total responsabilidade da
CONTRATADA o pagamento de danos materiais, danos morais e corporais, inclusive a
terceiros ou à Autarquia e seus funcionários, em casos de sinistros, bem como responder
por eventuais infrações previstas no Código de Trânsito.

2.1.6. Os objetos serão considerados recebidos após
a conferência e aprovação do fiscalizador do SME. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.'1.6.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
näo corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo.

2.1.7. Ficará a critério do SAAE devolver as
máquinas/caminhões, a qualquer tempo, caso fiquem total ou parcialmente fora de
condições de uso, com fraco desempenho devido a problemas mecânicos ou elétricos, ou
outros problemas de origem não diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do
setor usuário.

2.1.7.1. Quando d devoluçäo de qualquer
caminhão, a CONTRATADA deverá substitui-los no prazo máx e improrrogável de
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(vinte e quatro) horas, contadas da comunicação por escrito do SAAE. Os caminhões que
forem substituídos deverão atender, da mesma forma, as exigências contratuais.

ve ícu ros e/o u m oro ristas, a co NTRATADA 3J;!;1' 
^r,,Iå 

r,i,.i3 o.ti' åi3l'll'i3å.'! 31
nos subitens 2.1 .2 a 2.1 .4.

2.2. Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas.

2.3. Fiscalização: O SAAE designará a senhora SANDRA
REGINA AMARAL LEITE DE BARROS - Chefe do Departamento de Drenagem, CPF.:
105.992.218-52 e e-mail: sandrabarros@sa-aesorocaba,sp.gov.br, pata representá-lo na
qualidade de fiscalizadora do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários
para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

2.3.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizará a alteraçäo
por apostilamento.

2.4. Representação da GONTRATADA: Deverá ser mantido
o Senhor WAGNER PEREIRA DA SILVA, Técnico de Segurança do Trabalho, CPF no

335.162.398-40 e email: loq@rochafortesaneamento.com.br, como preposto e responsável
pela execução do objeto, que prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer
ao SAAE sempre que determinado pela fiscalizaçäo.

2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço unitário

2.6. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de Säo Paulo como mão-de-obra, conforme Lei
Municipal no 1 1 .76212018.

2.6.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no
art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho
admissão facultativa;
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b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

trabarho: 02 (duas) vasas, com priorid.o. prTI .rït3:JËis) 
até 1e (dezenove) postos de

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de trabalho,
divididas igualmente entre egressos.
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2.6.2. Para o preenchimento das
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

vagas a

proposta, a título de
uma das modalidades

2.7. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo, porém, a
responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

2.7.1. A subcontratação deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o
órgäo, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida neste edital,
bem como o vínculo com a CONTRATADA.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da GONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a

adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O prazo de observaçäo/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA GARANTIA CONTRATUAL E SEGURO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL.

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 10
(dez) dias úteis contados da data de assinatura do presente compromisso, a importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
garantia da contrataçäo, devendo essa garantia ser efet
previstas no $ 1o do Artigo 56 da Lei Federal no 8.666/93.
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4.1.1. A garantia deverá ser pelo prazo da vigência
do contrato, sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a
anualidade, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o
caso, devendo ser ajustada para cobertura do prazo de vigência e proporcionalmente aos
acréscimos de valores, sempre que necessário, especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do termo
de início.

4.'1.2. A prova do recolhimento da garantia referida
no subitem anterior deverá ser feita mediante a exibição do respectivo comprovante para
juntada no processo administrativo correspondente.

4.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas
aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

4.1.4. A garantia prestada pela CONTRATADA
será liberada ou restituída após a execuçäo do contrato.

4.2. Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, de acordo
com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do ajuste, em
atendimento a Lei Municipal no 10.438/13.

4.2.1. A apólice deverá ser pelo prazo da vigência do
contrato, sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a

anualidade, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o

aditamento/apostilamentos, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados do termo
de início.

QUINTA - Reajuste de preços e pagamentos.

5.1. Será de responsabilidade exclu da GONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, ive os trabalhistas, bem
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como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do localde partida até o local de destino.

índice de preços .o coI'"u,,o3lji"rtS,i,FËiï::'J:f.i" ^i:i:å ffi,,åä'iffii.X:
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

5.2.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

5.3. Até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação
do serviço a CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal para
conferência e aprovaçäo do fiscalizador.

5,4. O SAAE terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la.

5.5. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitaçäo de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica/fatura correspondente.

5.5.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a

execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.6. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08/2015-SAAE, sendo:

5.6.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

5.6.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçã o da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta
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5.7. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

5.7.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

5.7.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o Wazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

5.8. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.8.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o_ SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

5.8.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possfveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

5.9. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrônica, as guias e certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançöes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Guia de Previdência Social - GPS e Guia de
Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social - GFIP;

b) Gertidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

DA/SUGC
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5.9.1. Deverá apresentar também a relaçäo de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

5.10. Os documentos relacionados no subitem S.9, incluindo a
nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesoroca ba.sp. gov. br.

SEXTA - Sançöes por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital e/ou do contrato a ser firmado ou pelo descumprimento parcial ou total
do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art.
86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sançöes pecuniárias

6.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA näo a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas;

6.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quaís, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

6.1.4. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem
reiniciados pela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil, no
prazo estabelecido no item 5, ao fim dos quais, se as adequações não forem efetuadas
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.6. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia u do seguro de
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responsabilidade civil, na hipótese de aditamento de prazo; ao fim dos quais, se as
adequações não forem efetuadas pela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério do
SAAE, ser rescindido;

6.'1.7. Advertência de, se a CONTRATADA não
efetuar a adequação da garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil, na
hipótese de aditamento para acréscimo; e, no caso de reincidência, multa de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o
(dez por cento), ao fim dos quais, se as adequaçöes não forem efetuadas pela
CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.8. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme
subitem 5.9;

6.1.9. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros;

6.1.10. Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor
total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento), pelo
descumprimento a qualquer cláusula ;

6.1.11. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

6.1.12. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do arl. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais
(Art,7o, Lei Federal 1 0.520102).

6.2. A aplicaçäo de qualquer penalldade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os valores de eventuais multas deverão ser descontados

t
primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente
pagamentos a serem efetuados pelo SAAE.

DA/SUGC .'k
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6.4. Os valores de eventuais multas deverão ser descontados
primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados dos
pagamentos a serem efetuados pelo SME.

SETIMA - Recurso financeiro.

7.1. A despesa decorrente do presente contrato será atendida
através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.04.00 3.3.90.39 17 512
5005 2165.

OITAVA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico no
45t2021.

8.1. A execução do presente contrato está vinculada aos
termos do edital do Pregão Eletrônico no 4512021, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 1835/2021 - SAAE.

8.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

8.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

8.3.1. HABILITACÃO JURÍD|CA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de m mpresa ou empresa de
istro Civil das Pessoaspequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pe

DA/SL/GC
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Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 12310G);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filíal ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei no 5.764, de 1971;

8.3.1.1. Os documentos acima deveräo
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

8.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
(art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscríção no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidöes:

cl) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidäo
Mobiliários ou Certidäo Positiva com Efeitos de Negativa de Déb
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;

Negativa de Débitos
Mobiliários, expedida

DA/SUGC
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d) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

inadimptidos perante a Justiça do rrabarh", 1l"o,i,iï3 
"olå".'Ëä:t3ltJ"n'å"" 

-:8:iTl:
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovaçäo de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entanto. toda a documentação exiqida para efeito de comprovaçäo de reqularidade
fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restricão, sob pena de
inabilitação.

f1) Havendo alguma restriçäo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

121 A não regularizaçåo da
documentação, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A participaçäo na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

8.3.3. QUALTFTCACÃO ECONOMTCO
FINANCEIRA (art.31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado gg patrimônio líquido näo inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteraçäo contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço.

b) Balanço Pat ial e Demonstrações
na forma da lei, queContábeis do último exercício social, já exigível e ap

comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada su ituição por balancetes

DA/SUGC
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

demonstraçÕes contábeis serão aceitos, n, ,orrl'1. 1",, råi'å:t:rr"rJrî:ä:i31-r",3
de:

Publicaçåo em Diário Oficial; ou

Publicação em Jornal; ou

ou autenticada na Junta comerciat da sede ou do domi;iliocd:t3"'ii-il"f8iiJ:ïti3t13
órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped.

CoNTRATADA será aferida mediante out"nça?2t.llri3å åi',io,å,Î0":'äi"r'iit3):
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a l, resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC= Passívo Circulante

b3) As empresas recém-constituídas e
que näo tenham promovido a apuração dos primeiros resultados, poderäo participar do
certame apresentando o seu "balanço de abertura" que demonstre a sua situaçäo
econôm ico.-financei ra, devidamente reg istrado.

b4) Nos termos da NBC-T-2.1 do
Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de
encerramento de exercício deverão ser obrigatoriamente assinadas por contador
credenciado e pelo titular de empresa ou seu representante legal.

DA/SUGC
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c) Certidão Negativa de Falência,
insolvência, recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual.

e Extrajudicial, serão aceitas certidöes por¡t¡lll, ::;tit"ioI:tLitrrtåxtî# ix
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira

8.3.4. DOCUMENTOS GOMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme Anexo V do edital.

8.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condiçöes de participação, especialmente quanto à existência de sancão oue

medi
sequintes cadastros:

a)
lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
(www. po rta ld atra ns pa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

Cadastro Nacional de
pela Controladoria-Geral

Empresas
da União

b) Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consu ltar_requerido. php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

8.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada
pelos Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3.7. Comprovação
representação através da apresentaçäo de procuração que

poderes de
ne expressamente

DA/SUGC
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seu representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

8.3.8. Na hipótese de não constar ptazo de validade
das certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento
e oitenta) d ias imed i"" 

î"J:î ïî:::i i. :. ä,: 
ntação d os e nve ro pes

9.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 1.899.897,00 (um milhão, oitocentos e noventa e nove mit, oitocentos e noventa e
sete reais).

OÉClfue PRtMEIRA - vigência contratual

10.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

10.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OÉClUe SEGUNDA - rescisão contratual.

12.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

12.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

ser

12.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

DECIMA TERCEIRA - legislação aplicável.

13.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.576
de 0510912005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumídor, sendo que as partes elegem o Foro de Soroca para dirimir qualquer

DA/SUGC
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questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

'43.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presen 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, O 3 de o de 2022

sERVtçO AU NOMO DE DE SOROCABA
Tiago Suckow da Silva Cam aräes - Diretor Geral

sERVrçO OTO DE SOROCABA
Sandra Regina Amaral Leite e Barros - Fiscalizadora

a.

ROCHAFORTE TRAN
Leonerte Alves da

TES E SERV|çOS EtRELt
- Diretor Administrador

Testemunhas:

01 02.

Rq ¿qLsc6r
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DECLARnçÃo

1. ldentificação do Dirigente;

Nome: Leonerte Alves da Rocha CpF: 020.g 21.14g_gg
Cargo: Diretor Administrador

Empresa: Rochaforte Transportes e Serviços Eireli
Telefone: (15) 3232-8331 e-mail: leonerte@rochafortesaneamento.com.br

2. Declaração:

DECLARo ter conhecimento das vedaçÕes constantes_no artigo zg-A, da Lei orgânica doMunicípio, e no artigo 1o da Lei Municþål no 10.128,àãgo oe nìaio ¿e äolz,regulamentadapelo Decreto Municipal 20'786 de 25 oe setem'bio o" 2013 e alteiaoo peto DecretoMunicipal no 20'903 de 11 de dezemuro aJ ãõie, onde estabelãcãm as hipótesesimpeditivas de contratação, e que:

pfnão incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)incis,o(s) ---:-- do,referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidöese informaçöes comptementares {ue entendo necessários à verificaçäo das hipóteses deinelegibilidade.

DECLARo, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no7'115' de 29 de Agosto de 1g83, e no artigo zég Jð Co'oigo pãnri iÈãJr¡0"0" tdeológica),que as informações aqui prestadas são verJadeiras.

Sorocaba, e $ devno.c 
3o de 2022.

\

ROCHAFORTE TRANS S E SERVIços EtRELt
Leonerte Alves da Rocha Diretor Administrador
RG:12.423.100-T

Red¡gido por Thaís Coelho Grando - Auxiliar Administrativo DA/SUGC
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TERMO DE CtÊNctA E DE NOTtFtcAçÃO

CONTRATANTE: serviço Autônomo de Água e Esgoto de sorocaba
CONTRATADO: Rochaforte Transportes e serviços Eireri
GoNTRATO No (DE ORTGEM): 43 tstctzozz
oBJETo: contrata.çã? 9" gtpresa para limpeza de Estaçôes Elevatórias de Esgoto,caixas de Areia, Estações de Tratamento àe Esgoios, nãi¡råã. e Transporte deLodo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamËnå' peto Tribunal decontas do Estado de são Paulo, cujo trâmit" pro.åriral ãcoirera pelo sistemaeletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, _Despachor " Decisões, mediante regularcadastramento no sistema de Processo Eletrônico, em consonâncía com oestaberecido na Resorução no 01t2011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, tod.os os Despachos e DecisÕes quevierem a ser tomados, relativamente aò ãírà¡oo processo, serão publícados noDíário oficial do Estado, caderno oo poáår Legislativã,'párt" do Tribunal deContas do Estado de são Paulo, "r "onlormiðade 
com o artigo g0 da Leicomplementar no 709, de 14 dejaneiro oe iögg, inicíando-se, a partir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos resp^onsáveis pela contratante estão cadastradas nomódulo eletrônico do "cadastro corporativã tcgsp - caorCÊsp,,, nos termosprevistos no Artigo 20 das lnstruçÕe's no0112020, conformé ;,óãctaraçao(öes) 
deAtualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

Prefeitura de
SOROGABA
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AUTORIDADE MÁXIMA
Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

RESPONSÁVCIS QUE ASS

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago Su Silva C
Cargo: Diretor
CPF: 282.319

Nome: Charles
Cargo: Diretor

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

b) Se for o caso e de nosso resse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, o\ de Ýy-1o.(
LO

de2022

RESPONSÁVEIS PELA H
DISPENSA/INEXIGI BILIDAD ctT

DO CERTAME OU RAT|F|CAçÃO DA
E

Nome: Tiago Suckow da Si GuÍmarães
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

rgo

o

Camargo
de Esgoto

NTIDADE:
Guimarães

TE

CPF:272.461

Pela G TADA:

Nome Alves da Rocha
Cargo: Di Adrninistrador
CPF: 020.821.148-99

ORDENADOR DE DES

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

NTRATANTE:

rgo Guimarães

SOROCABA
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DEcLARlSii$JBå3.T'f=1,"'i¿itÌ!?%"M"'B3of*,r,ro..

CONTRATANTE: serviço Autônomo de Água e Esgoto de sorocaba.
CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Rochaforte Transportes e serviços Eireri.
CNPJ No: 04.965 .1 46!0001 -22
CoNTRATO N" (DE ORTGEM): no 43 ßLCt2o22.
DATA DA ASSTNATURA: aA t oþ tzozz
vlcÊNc¡e: 12 (doze) meses

oBJETo: contrata.çãg qe empresa para limpe za de EstaçÕes Elevatórias de Esgoto,caixas de Areia, Estações de Tratamento áe Esgoios, netiraãä e Transporte deLodo.

vALoR (R$): R$ 1.899.987,00 (um milhão, oitocentos e noventa e nove mil,novecentos e oitenta e sete reais).

Declaro, na qualidade de responsável pe la entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,que os demais documentos origtn a is, atin entes à correspondente licitação, encontram-se norespectivo processo adm
do Estado de Säo paulo,

Sorocaba, o3 Oe rrvl ç¡

inistrativo arqu ivado na origem à disposi çäo do Tribunal de Contas

Tiago Suckow da Silva Ca
Diretor Geral
tiagosuckow@saaesoro gov.br
tiago.scgui maraes@gmail.com

e Serão rem uando requi itados.S

de
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